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ATA DA 12ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 22 DE 

JULHO DE 2025 

Aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, o Conselho 

Estadual de Educação reuniu-se em sessão plenária ordinária, sob a Presidência do 

Conselheiro Artelírio Bolsanello e com a presença dos Conselheiros: Augusta Maria 

Bicalho, Érika Piteres, Izolina Marcia Lamas Silva, Ildebrando José Paranhos, Marluza 

de Moura Balarini, Odmar Péricles Nascimento, Wolmar Marvilla Melo, Júlio Francelino 

Ferreira Filho, Almir Pacheco Scheidegger, Thiago Andrews Pião dos Santos, Vilmar 

Lugão de Britto, Valéria dos Santos Rosalém, Klinger Marcos Barbosa Alves, Bruno 

Loyola Del Caro e Fabiano Araújo Costa. Havendo quórum legal, o Sr. Presidente declara 

aberta a sessão e justifica a ausência da Conselheira Ana Moscon de Assis Pimentel. O Sr. 

Presidente solicita aos pares o envio do currículo simplificado para atendimento à lei nº 

15.001/2024 de 16 de outubro de 2024. O Conselheiro Vilmar Lugão de Britto registra, com 

satisfação, sua participação em dois grandes eventos organizados pelo MEC e UNESCO, 

em Brasília, sobre o Marco Referencial de Competências em IA para Professores, que 

orienta os educadores a usarem a tecnologia de forma ética, crítica e pedagógica, ressalta 

que o documento define as competências essenciais que os docentes devem desenvolver, 

representando um chamado à transformação da cultura educacional para que a IA sirva à 

aprendizagem e ao bem comum. O Conselheiro Vilmar Lugão de Britto registra, com louvor, 

que o estado do Espírito Santo é o primeiro e único que já aprovou o currículo da 

computação, e que, devido a esse pioneirismo não está recebendo assessoria do MEC para 

análise do documento. O Conselheiro registra que foi citado no evento que o nosso país 

possui fragilidade no tema quando se trata de questões pertinentes a ética e a crítica, e que 

estamos apenas no nível de consumidores de Inteligência Artificial. Dando continuidade 

iniciou-se a relatoria de Processos: COMISSÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA: 

Processo CEE N° 042/2024 E-docs 2024-N088L – EMEIEF Benevenuto Clementino Gobbo 

– Baixo Guandu – Renovação de credenciamento e renovação da aprovação da oferta do 

Ensino Fundamental – 1º ao 9º ano – relator – Odmar Péricles Nascimento – Parecer 

aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA: Processo CEE Nº 413/2024 E-docs 2024-T8D0Z – EEEFM João Neiva – João 

Neiva – Renovação do credenciamento, renovação da aprovação do Ensino Fundamental 
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na modalidade EJA – 2º segmento, renovação da aprovação do Ensino Médio na modalidade 

EJA e renovação da aprovação do Ensino Médio Regular – relatora – Augusta Maria Bicalho 

– Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 

517/2024 E-docs 2024-R5SR6 – EEEFM Job Pimentel – Mantenópolis – Aprovação da 

oferta do Ensino Fundamental (1º e 2º segmentos) e do Ensino Médio, na modalidade da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, no Núcleo Estadual de Educação de Jovens e Adultos 

– NEEJA – relatora – Augusta Maria Bicalho – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, 

pelo deferimento. Processo CEE Nº 344/2024 E-docs 2024-088R8 – Centro de Ensino 

Albert Einstein – Vila Velha – Oficialização da mudança de denominação e mudança de 

mantenedor – relatora – Augusta Maria Bicalho – Parecer aprovado, à unanimidade do 

plenário, pelo indeferimento. Processo CEE Nº 645/2021 E-docs 2021-27082 – EEEFM 

Ponto do Alto – Domingos Martins – Renovação de aprovação para o credenciamento – 

relator – Wolmar Marvilla Melo – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo 

deferimento. Processo CEE Nº 284/2024 E-docs 2024-HSF7C – CEEFMTI Henrique 

Coutinho – Iúna – Renovação do credenciamento, renovação da aprovação da oferta do 

Ensino Fundamental 6º ao 9º ano, renovação da aprovação da oferta do Ensino Médio – 

relator – Wolmar Marvilla Melo – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo 

deferimento. Processo CEE Nº 104/2023 E-docs 2023-DFSRN – Superintendência 

Regional de Educação Cachoeiro de Itapemirim – Cachoeiro de Itapemirim – Oficialização 

do encerramento voluntário definitivo das atividades de ensino da Escola de Educação 

Especial Lions de Surdos Professor Napoleão Albuquerque – relatora – Érika Piteres – 

Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 

719/2021 E-docs 2021-LH0M4 – EEEFM Vila Nova de Colares – Serra – Aprovação do 

Ensino Fundamental, aprovação do Ensino Fundamental – 2º Segmento na modalidade EJA, 

aprovação do Ensino Médio, aprovação do Ensino Médio na modalidade EJA – relator – 

Thiago Andrews Pião dos Santos – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo 

deferimento. DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL e ENSINO SUPERIOR: 

Processo CEE Nº CEE Nº 385/2024 E-docs 2024-LB45R – EEEFM Presidente Lüebke – 

Vargem Alta – Aprovação para a oferta do Curso Técnico em Administração, Integrado ao 

Ensino Médio, Eixo Tecnológico Gestão e Negócios – relator – Artelírio Bolsanello – Parecer 

aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 267/2024 E-docs 

2024-4Q337 – EEEFM Antônio Lemos Junior – Ibitirama Aprovação para a oferta do Curso 
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Técnico em Administração, Integrado ao Ensino Médio, Eixo Tecnológico Gestão e Negócios 

– relator – Artelírio Bolsanello – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo 

deferimento. Processo CEE Nº 358/2024 E-docs 2024-5W06B – EEEFM Coronel Gomes 

de Oliveira – Anchieta – Aprovação para a oferta do Curso Técnico em Administração, 

Integrado ao Ensino Médio, Eixo Tecnológico Gestão e Negócios – relator – Artelírio 

Bolsanello – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo 

CEE Nº 070/2025 E-docs 2024-1G3X3 – EEEFM Adolfina Zamprogno – Vila Velha – 

Aprovação para a oferta do Curso Técnico em Logística, Eixo Tecnológico Gestão e 

Negócios, na forma concomitante ao Ensino Médio – relator – Fabiano Araújo Costa – 

Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 

450/2024 E-docs 2024-2KSHD – ITECBRASIL Instituto de Tecnologia Educacional Ltda-ME 

– Colatina – Aprovação para a oferta do Curso Técnico em Agronegócio, Integrado ao Ensino 

Médio em Tempo Integral, Eixo Tecnológico Gestão e Negócios – relatora – Marluza de 

Moura Balarini – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo 

CEE Nº 382/2024 E-docs 2024-PWBL8 – EEEFM Lyra Ribeiro Santos – Guarapari 

Aprovação para a oferta do Curso Técnico em Administração, Integrado ao Ensino Médio, 

Eixo Tecnológico Gestão e Negócios – relatora – Marluza de Moura Balarini – Parecer 

aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 084/2025 E-docs 

2025-DFWJD – Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação – ICEPi – Vitória – 

Aprovação para oferta do Curso de Pós-graduação Lato Sensu em Medicina da Família e 

Atenção Primária a Saúde, na modalidade da Educação a Distância – EaD – relator – 

Marluza de Moura Balarini – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. 

Processo CEE Nº 085/2025 E-docs 2025-C30LJ – Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa 

e Inovação – ICEPi – Vitória – Aprovação para a oferta do Curso de Pós-graduação Lato 

Sensu em Especialização em Prática Interprofissional na Atenção Primária à Saúde – 

relatora – Marluza de Moura Balarini – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo 

deferimento. Processo CEE Nº 422/2024 E-docs 2024-CWZ5P – Centro de Atividades 

Laura Nascimento Loureiro – Serra – 2º segmento, na modalidade da Educação de Jovens 

e Adultos, na modalidade da Educação a Distância, com oferta opcional de Curso de 

Qualificação Profissional em Eletricista Instalador Residencial; Almoxarife e Controlador e 

Programador de Produção, em parceria com o SENAI – relator – Klinger Marcos Barbosa 

Alves – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 

20
25

-F
4B

5C
K

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
14

/1
0/

20
25

 1
7:

09
   

 P
Á

G
IN

A
 3

 / 
5

mailto:cee.es@sedu.es.gov.br
http://www.cee.es.gov.br/


 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 635, Edifício Corporate Office - 7º andar, salas 701-704. 
Enseada do Suá - Vitória/ES - CEP 29.050-335 - Tel. 27 3636-4860 

E-mail: cee.es@sedu.es.gov.br 
Sítio: www.cee.es.gov.br 

423/2024 E-docs 2024-ZZ4D1 – Centro de Atividades Laura Nascimento Loureiro – Serra – 

Autorização para oferta do Ensino Médio, na modalidade da Educação de Jovens e Adultos, 

na modalidade da Educação a Distância, com oferta opcional de Curso de Qualificação 

Profissional em Eletricista Instalador Residencial; Almoxarife e Assistente de Controle de 

Qualidade, em parceria com o SENAI – relator – Klinger Marcos Barbosa Alves – Parecer 

aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 432/2024 E-docs 

2024-KTMB3 – Centro de Atividades Hélcio Rezende Dias – Vila Velha – Autorização para 

oferta do Ensino Fundamental – 2º segmento, na modalidade da Educação de Jovens e 

Adultos, na modalidade da Educação a Distância, com oferta opcional de Curso de 

Qualificação Profissional em Eletricista Instalador Residencial e Almoxarife, em parceria com 

o SENAI – relator – Klinger Marcos Barbosa Alves – Parecer aprovado, à unanimidade do 

plenário, pelo deferimento. Nada mais havendo a ser tratado, a reunião encerrou-se às 

dezoito horas, da qual eu, Marcela Fardin, Secretária-Geral deste Conselho, lavrei esta ata 

que, depois de aprovada, segue assinada pelo Sr. Presidente e demais Conselheiros 

presentes. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANA MOSCON DE ASSIS PIMENTEL TEIXEIRA
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 09/10/2025 14:22:47 -03:00

IZOLINA MARCIA LAMAS SILVA
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 13/10/2025 13:02:22 -03:00

KLINGER MARCOS BARBOSA ALVES
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 09/10/2025 19:42:43 -03:00

AUGUSTA MARIA BICALHO
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 10/10/2025 08:59:56 -03:00

MARLUZA DE MOURA BALARINI
CONSELHEIRO
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assinado em 10/10/2025 17:05:36 -03:00

VALERIA DOS SANTOS ROSALEM
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 10/10/2025 14:30:22 -03:00

ILDEBRANDO JOSÉ PARANHOS
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 12/10/2025 12:30:38 -03:00

VILMAR LUGÃO DE BRITTO
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 13/10/2025 08:22:57 -03:00

ARTELIRIO BOLSANELLO
PRESIDENTE (CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - CEE - 

2024/2028)
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CONSELHEIRO
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ERIKA PITERES
CONSELHEIRO
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assinado em 10/10/2025 15:47:59 -03:00

FABIANO ARAUJO COSTA
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 09/10/2025 12:24:41 -03:00

JÚLIO FRANCELINO FERREIRA FILHO
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 12/10/2025 00:46:56 -03:00

ODMAR PÉRICLES NASCIMENTO
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 14/10/2025 16:40:13 -03:00

THIAGO ANDREWS PIÃO DOS SANTOS
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 09/10/2025 14:27:19 -03:00

WOLMAR MARVILLA MELO
CONSELHEIRO

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 14/10/2025 17:09:34 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/10/2025 17:09:34 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARCELA FARDIN (SECRETARIO GERAL DO CEE QCE-04 - CEE - SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-F4B5CK
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